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INDICAÇÃO Nº 216/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao Poder Executivo, para que analise a 
necessidade de revisão e manutenção dos semáforos de Votuporanga, incluindo a sincronização nas 
vias de acesso rápido, correção do posicionamento, reforma da sinalização apagada e substituição das 
lâmpadas de LED queimadas ou apagadas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 17 de março de 2025. 

 

DR. LEANDRO 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que o tráfego de veículos aumentou consideravelmente em nossas vias públicas 
nos últimos anos, fato que requer investimentos constantes nesse segmento por parte do poder público 
municipal. 

Considerando que a sinalização semafórica adequada é essencial para garantir a fluidez do 
trânsito e a segurança de motoristas, ciclistas e pedestres. No entanto, diversos semáforos de 
Votuporanga apresentam falhas estruturais e operacionais que comprometem a mobilidade e 
aumentam os riscos de acidentes. 

Dentre os problemas identificados, destacam-se: 

1. Falta de sincronização dos semáforos nas vias de acesso rápido, causando congestionamentos 
desnecessários e dificultando a fluidez do trânsito; 

2. Posicionamento incorreto dos semáforos, dificultando a visibilidade dos motoristas e 
comprometendo a segurança viária; 

3. Sinalização semafórica com pinturas apagadas, tornando a visualização precária e 
aumentando o risco de infrações e colisões; 
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4. Lâmpadas de LED queimadas ou apagadas, comprometendo a visibilidade dos sinais, 
principalmente no período noturno, o que pode resultar em acidentes. 

Conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), em seu artigo 80, "O órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via deverá implementar, manter e operar os dispositivos 
de sinalização viária, respeitadas as normas e especificações do CONTRAN". Dessa forma, é dever do 
município garantir que a sinalização semafórica esteja em plenas condições de funcionamento. 

A falta de manutenção e adequação dos semáforos compromete diretamente a mobilidade 
urbana, podendo ocasionar acidentes e dificultar o deslocamento seguro da população. A modernização 
e o correto funcionamento da sinalização viária são fundamentais para um trânsito mais eficiente e 
seguro. 

Diante da urgência desse pedido, solicitamos providências imediatas e nos colocamos à 
disposição para colaborar no que for necessário. 
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